
Processo 14742/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2021

ANÁLISE DE PROPOSTA

 1 Análise  de  proposta  da  empresa:  ALTAJAN  COMERCIO  DE  PRODUTOS  DE  CONSUMO  EIRELI,  CNPJ:
06.191.680/0001-54

 1.1 No item 13.1  do Termo de Referência (TR), é exigido que a  proposta  indique,  baseado  no  art.  2º
da  Portaria  470  de  24/11/1999  do Ministério de Minas e Energia, as informações sobre a água mineral
ofertada, cuja relação consta nas alíneas a) à i) deste mesmo item do TR. Embora essas informações constem
em documentos anexados à proposta esta exigência deixou de ser atendida, sendo necessária a adequação para
completa clareza das informações sobre a água, conforme especificado no Edital;

 1.2 Juntados atestados de capacidade técnica contemplando o quantitativo exigido no Edital, conforme
item 13.4.1 do Termo de Referência.

 1.3 Não foi juntada a cópia do último laudo de análise completa da fonte, emitido a menos de 3 anos da
data de realização do certame, em conformidade com o art.  27 do Decreto-Lei 7.841/45, Código de Águas
Minerais, conforme exigido no item 13.4.2 do TR; mas um parecer da Agência Nacional de Mineração.  Faz-se
necessário a juntada da cópia do laudo original, para melhor esclarecimento das condições da fonte, conforme
exigido em Edital.

 1.4  Consta o último laudo de análise bacteriológica da fonte, emitido a menos de 3 meses da data de
realização do certame, conforme item 13.4.3 do Termo de Referência.

 2 Ante  o  exposto,  a  título  de  diligência,  para  melhor  esclarecimento  da  proposta,  faz-se  necessário
requerer à licitante que ela deve:

 2.1.1 Indicar,  conforme item 13.1  do  TR,  baseado no  art.  2º  da  Portaria  470  de  24/11/1999  do
Ministério de Minas e Energia, as informações sobre a água mineral ofertada, cuja relação consta nas alíneas a)
à i) do mesmo item do TR, para clareza das informações sobre a água, conforme especificado no Edital;

 2.1.2 Juntar,  conforme  exigido  no  item  13.4.2  do  TR,  cópia  do  último  laudo  original  de  análise
completa da fonte, emitido a menos de 3 anos da data de realização do certame, para melhor esclarecimento
das condições da fonte, conforme exigido em Edital.

Ao Núcleo de Licitação,

Salvador-BA, 3 de novembro de 2021
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Chefe do Núcleo de Patrimônio e Suprimentos da CML
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